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Origem: Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba 

Natureza: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 

Responsável: Adriano Cézar Galdino de Araújo (Gestor) 

Advogados: Newton Nobel Sobreira Vita (OAB/PB 10.204) 

Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (OAB/PB 14.233) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

INSPEÇÃO ESPECIAL. Licitações e Contratos. Assembleia Legislativa. 

Dispensa de Licitação 01/2019 e Contrato 17/2019 dela decorrente. Pregão 

Presencial 01/2019, Contrato 28/2019 e Termo Aditivos decorrentes 

(primeiro ao terceiro). Contratação de serviço de administração, 

gerenciamento e controle de frota em rede de postos credenciados, com 

fornecimento de combustíveis automotivos (etanol, gasolina e óleo diesel), 

por meio de sistema eletrônico de cartão magnético com chip para atender 

a demanda do Poder Legislativo. Inconsistências verificadas. Falhas não 

suficientes para imoderada irregularidade dos procedimentos. Regularidade 

com ressalvas de ambos os procedimentos. Recomendações. 

Encaminhamento à Auditoria para avaliação das despesas nos processos de 

acompanhamento da gestão. Arquivamento dos autos. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 01708/22 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de processo constituído sob a forma de inspeção especial de licitações e 

contratos, com escopo de examinar o procedimento de Dispensa de Licitação 01/2019, seguido do 

Contrato 17/2019, materializados pela Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, sob a gestão do 

Presidente, Senhor ADRIANO CÉZAR GALDINO DE ARAÚJO, com vistas à contratação de serviço 

de administração, gerenciamento e controle de frota em rede de postos credenciados, com fornecimento 

de combustíveis automotivos (etanol, gasolina e óleo diesel), por meio de sistema eletrônico de cartão 

magnético com chip para atender demanda do Poder Legislativo pelo período de 180 dias. 

Documentação inicial acostada às fls. 1/74. 
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Depois de examinar os elementos encartados, assim como anexar Achados de Auditoria 

(fls. 76/129), a Unidade Técnica elaborou relatório inicial (fls. 131/135), apresentado, ao término, a 

seguinte conclusão: 

 

Na sequência, o então relator, Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, 

encaminhou o processo para análise do Ministério Público de Contas (fls. 136/137), o qual, por sua vez, 

proferiu cota (fls. 139/144), de lavra do Procurador Luciano Andrade Farias, opinando da seguinte 

forma: 

 

 

Antes mesmo de ser notificado, o Gestor compareceu aos autos por meio do Documento 

TC 28646/19 (fls. 146/172), mediante o qual prestou esclarecimentos, asseverando, principalmente, que 

a contratação direta em comento já havia cumprido sua finalidade, pois o objeto contratado fora licitado 

por meio do Pregão Presencial 01/2019, seguido do Contrato 28/2019. 

A matéria seguiu para análise da Auditoria, a qual solicitou documentação via Sistema 

Tramita (fls. 176/178), sendo apresentados elementos complementares por meio do Documento TC 

35877/19 (fls. 179/184). 
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Depois de examiná-los, assim como após juntar Achados de Auditoria (Documento TC 

36521/19 - fls. 186/301), o Órgão Técnico confeccionou relatório de análise de defesa (fls. 303/306), 

contendo a seguinte análise e conclusão: 

 

Novamente instado a se pronunciar, o Parquet de Contas, após tecer comentários sobre a 

matéria em exame, proferiu cota de lavra daquele representante ministerial (fls. 309/313), opinando nos 

seguintes termos: 
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Seguidamente, o então relator, Conselheiro Renato Sérgio Santigo Melo, proferiu 

despacho (fls. 314/315), encaminhando os autos à Auditoria para fins de análise da Dispensa de Licitação 

01/2019 e do contrato dela decorrente, assim como das despesas ocorridas. 

Anexação do Processo TC 09191/20 (fls. 316/367, 370/424 e 434/448), que trata do 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 28/2019, decorrente do Pregão Presencial 01/2019. 

Solicitação de envio de documentação via Sistema Tramita (fls. 450/451), tendo sido 

apresentados os elementos por meio do Documento TC 48920/21 (fls. 483/672). 

Entrementes, houve alteração da relatoria, de acordo com o que restou decidido na Sessão 

Plenária ocorrida no dia 02/10/2019 (Ata acostada às fls. 456/474), passando aquela ao Conselheiro em 

Exercício Oscar Mamede Santiago Melo, que se encontrava substituindo o Conselheiro Arthur Paredes 

Cunha Lima. 

Anexação do Processo TC 09942/20 (fls. 676/699), que trata do Segundo Termo Aditivo 

ao Contrato 28/2019, decorrente do Pregão Presencial 01/2019. 
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Na sequência, foi proferido despacho pela Auditoria solicitando a anexação do Processo 

TC 06548/19, cujo conteúdo reporta-se ao Pregão Presencial 01/2019, cujos aditivos contratuais já se 

encontravam encartados nos presentes autos. 

Feita a anexação daquele processo (fls. 703/1082), foi encaminhada a matéria para análise 

da Auditoria. 

A Unidade Técnica de Instrução elaborou relatório de complementação de instrução (fls. 

1087/1098), onde concretizou o exame de ambos os procedimentos encartados nos autos, ou seja, da 

Dispensa de Licitação 01/2019 e do Pregão Presencial 01/2019. Ao término daquela manifestação, 

apresentou a seguinte conclusão:  
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Seguidamente, em atenção ao contraditório e à ampla defesa, foi determinada a 

notificação da autoridade responsável, assim como dos demais interessados, facultando-lhes 

oportunidade para se manifestarem sobre o relatório da Auditoria. 

Depois de pedido de prorrogação de prazo deferido, foi apresentada defesa por meio do 

Documento TC 80245/21 (fls. 1109/1969). 

Após examinar os elementos defensórios, o Órgão Técnico confeccionou relatório de 

análise de defesa (fls. 1976/1984), contendo o seguinte desfecho: 

 

 

Novamente instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em parecer de lavra 

do Procurador Luciano Andrade Farias (fls. 1987/2006), opinou da seguinte forma: 
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Após o pronunciamento ministerial, houve anexação do Processo TC 01019/22 (fls. 

2007/2094), cujo conteúdo refere-se ao Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 28/2019, decorrente do 

Pregão Presencial 01/2019. 

Remetido para análise, a Unidade Técnica elaborou relatório de complementação de 

instrução (fls. 2099/2103), apresentando a seguinte conclusão: 
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Novamente chamado a se pronunciar, o Parquet Especial, por meio de parecer de lavra 

do Procurador acima citado (fls. 2106/2110), ratificou integralmente o entendimento anteriormente 

externado, acrescentando a regularidade com ressalvas do Terceiro Termo Aditivo, assim como a 

recomendação de que se passe a adotar exigência de regularidade fiscal mais ampla, não se limitando a 

verificá-la apenas na sede do licitante, mas também na localidade da prestação do serviço. 

Seguidamente, foi realizada nova atualização da relatoria, conforme decisão adotada em 

Sessão Plenária ocorrida no dia 08/06/2022. 

Na sequência, o julgamento foi agendado para a presente sessão, com as intimações de 

estilo, consoante certidão acostada à fl. 2115. 



 

PROCESSO TC 04868/19 

 

 

10/32

VOTO DO RELATOR 

Consoante se observa, inicialmente, o presente processo foi formalizado com intuito de 

se examinar o procedimento de Dispensa de Licitação 01/2019, seguido do Contrato 17/2019, 

materializados pela Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, com vistas à contratação de serviço 

de administração, gerenciamento e controle de frota em rede de postos credenciados, com fornecimento 

de combustíveis automotivos (etanol, gasolina e óleo diesel), por meio de sistema eletrônico de cartão 

magnético com chip para atender demanda do Poder Legislativo pelo período de 180 dias. 

Em sede de relatório exordial (fls. 131/135), depois de examinar os elementos que 

integravam a contratação direta acima mencionada, a Auditoria solicitou a emissão de Alerta, no sentido 

de que a gestão da Assembleia Legislativa incluísse cláusula no instrumento contratual limitando o preço 

máximo a ser praticado nos postos de combustíveis credenciados junto à empresa contratada ao preço 

médio pesquisado junto à Agencia Nacional de Petróleo. 

Submetida a matéria ao crivo do Ministério Público, foi proferida cota sugerindo a 

emissão de medida cautelar para suspender toda e qualquer despesa lastreada na dispensa em análise, 

assim como requerendo a notificação do Presidente do Poder Legislativo para se manifestar acerca da 

análise feita pela Auditoria. 

Antes mesmo de ser notificado, o gestor da Assembleia Legislativa compareceu aos autos 

para prestar seus esclarecimentos (fls. 146/172). Alegou que a contratação direta em comento já havia 

cumprido sua finalidade, pois o objeto contratado fora licitado por meio do Pregão Presencial 01/2019, 

seguido do Contrato 28/2019. Nesse compasso, pugnou pela não concessão da medida cautelar, ante a 

perda de objeto advindo com o fim da contratação direta. 

Após examinar os elementos acostados, a Unidade Técnica confirmou o término da 

contratação emergencial, em razão da rescisão do Contrato 17/2019, entendendo, pois, pela não 

expedição da medida cautelar (fls. 303/306). 

A despeito do entendimento externado pela Auditoria, o Ministério Público de Contas 

(fls. 309/313) consignou que o término da vigência não impediria a análise do procedimento de 

contratação direta, ressaltando que, no pronunciamento anterior, havia sido questionada a urgência para 

legitimar a Dispensa de Licitação, sobretudo por ter existido a realização do Pregão Presencial 01/2019, 

destinado à contratação do mesmo objeto da contratação direta. Nesse contexto, pugnou pelo retorno 

dos autos à Auditoria para análise conjunta dos procedimentos - dispensa e pregão, sendo necessária a 

anexação do Processo TC 06548/19, cujo conteúdo referia-se ao exame deste último. 
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Ao longo da tramitação processual, foram sendo anexados diversos documentos aos 

autos, dentre os quais se encontram os Primeiro, Segundo e Terceiro Termos Aditivos ao Contrato 

28/2019, decorrente do Pregão Presencial 01/2019 (Documentos TC 09191/20, 09942/21 e 01019/22, 

respectivamente). Outrossim, foi anexado ao caderno processual o Processo TC 06548/19 (fls. 

703/1082), referente ao pregão retro mencionado. 

A Unidade Técnica, então, realizou a análise de ambos os procedimentos, lavrando o 

relatório de complementação de instrução (fls. 1087/1098), a partir do qual se extraem, com relevo, as 

seguintes informações e irregularidades apontadas: 

Em relação à Dispensa de Licitação 01/2019: 

 

Sobre este procedimento, foi registrada a rescisão contratual e apresentada a seguinte 

conclusão: 
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Em relação ao Pregão Presencial 01/2019: 
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Sobre este procedimento, foi registrada a seguinte conclusão: 

 

Em razão das eivas indicadas pela Auditoria, fez-se necessária a notificação da autoridade 

responsável, facultando-lhe oportunidade para sobre elas se manifestar. Nesse contexto, foram 

apresentados elementos defensórios, por meio do Documento TC 80245/21 (fls. 1109/1969). 

Depois de examiná-los, a Unidade Técnica de Instrução acatou alguns dos 

esclarecimentos prestados, contudo manteve a grande maioria das máculas outrora indicadas. Nesse 

compasso, ao término do relatório de análise de defesa (fls. 1976/1984), apresentou a seguinte conclusão 

quanto aos procedimentos examinados: 
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Submetida a matéria ao crivo do Ministério Público Especial, foram as eivas acima 

listadas pormenorizadamente analisadas, servindo o pronunciamento ministerial de fundamento para a 

presente decisão. Colaciona-se abaixo, pois, o exame levado a efeito pelo Parquet de Contas (fls. 

1990/2006): 

Em relação à Dispensa de Licitação 01/2019: 
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Em relação ao Pregão Presencial 01/2019: 
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Diante da análise perpetrada, o Órgão Ministerial externou o entendimento de que tanto 

a Dispensa de Licitação 01/2019 quanto o Pregão Presencial 01/2019 poderiam ser considerados 

regulares com ressalvas. Não obstante, asseverou que uma das máculas remanescentes atrairia a 

aplicação de multa à autoridade responsável, reportando-se à violação ao princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório. 

Segundo apurou a Auditoria, no Contrato 28/2019, não haveria cláusula estabelecendo 

um limite máximo para os preços dos combustíveis, tal qual definido no edital do Pregão Presencial 

01/2019. Essa circunstância foi atenuada pelo Parquet de Contas em relação à Dispensa de Licitação 

01/2019, porquanto naquele procedimento não existiu um instrumento convocatório cujas regras 

deveriam ser repetidas no instrumento contratual. 

Por outro lado, em razão de ter havido tal previsão no edital do Pregão Presencial 01/2019, 

para o Órgão Ministerial a exigência deveria ter sido replicada no Contrato 28/2019 dele decorrente. 

Nesse contexto, conforme mencionado alhures, o Parquet de Contas entendeu que houve violação ao 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório, sugerindo a aplicação de multa ao gestor 

responsável. 

A despeito dos entendimentos externados pela Auditoria e pelo Ministério Público de 

Contas, a circunstância em comento pode ser mitigada em razão de se reconhecer que os preços de 

combustíveis são extremamente voláteis, ora apresentando aumentos ora apresentando reduções, de 

acordo com as variações impostas pelo mercado. Nesse compasso, para o caso em comento, o que deve 

ser aferido é se a empresa que se consagrou vencedora no certame efetivamente aplicou a taxa de 

administração por ela ofertada, incidente sobre o preço do combustível praticado na época da aquisição. 

Nesse diapasão, a ressalva imposta ao julgamento do procedimento e aos atos dele 

decorrentes associada a expedição de recomendação mostram-se suficientes. 

 

Ante o exposto, em comunhão parcial com o pronunciamento do Ministério Público de 

Contas, VOTO no sentido de que esta egrégia Câmara decida: 

I) JULGAR REGULARES COM RESSALVAS a Dispensa de Licitação 01/2019 e o 

Contrato 17/2019 dela decorrente; 
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II) JULGAR REGULARES COM RESSALVAS o Pregão Presencial 01/2019, o 

Contrato 28/2019 e os três termos aditivos (1º ao 3º) dele decorrentes; 

III) ENCAMINHAR cópia da decisão à Auditoria, para o exame da despesa no processo 

de prestação de contas e de acompanhamento da gestão do jurisdicionado relativamente a cada ano em 

que se efetivaram os gastos; 

IV) EXPEDIR RECOMENDAÇÕES à gestão da Assembleia Legislativa do Estado da 

Paraíba no sentido de que as inconsistências verificadas não mais se repitam futuramente, assim como 

para: 

a) estabelecer regras objetivas e públicas para o credenciamento dos postos de 

modo a assegurar a mais ampla rede de postos credenciados; 

b) determinar que o Sistema de Gerenciamento, diariamente, divulgue os preços 

dos Postos Credenciados de modo que a administração possa escolher o de menor 

preço disponível;  

c) viabilizar que todos os dias o sistema alerte o(s) Gestor(es) do Contrato quanto 

a ocorrências verificadas até o dia anterior que estejam em desacordo com os 

parâmetros - média de consumo; quilometragem percorrida; valor por litro acima 

da média da ANP; abastecimento em Posto que não apresentava na data o menor 

preço registrado no sistema etc. - e para cada ocorrência que a administração seja 

obrigada pelo sistema a registrar as providências tomadas; 

d) exigir que a liquidação e o pagamento das faturas devam ser precedidos da 

apresentação das Notas Fiscais dos Postos em nome do órgão e dos Recibos de 

Quitação, em que se declara o recebimento do pagamento pela gerenciadora aos 

postos de combustíveis, com declaração do posto do valor da taxa paga à 

administradora; 

e) passe a adotar exigência de regularidade fiscal mais ampla, não se limitando a 

verificá-la apenas na sede do licitante, mas também na localidade da prestação do 

serviço; e 

V) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos dos Processos TC 04868/19 e 06548/19 

(anexado), relativos à inspeção especial de licitações e contratos, com escopo de examinar a Dispensa 

de Licitação 01/2019 e o Contrato 17/2019 dela decorrente, bem como o Pregão Presencial 01/2019, o 

Contrato 28/2019 e Termo Aditivos decorrentes (primeiro ao terceiro), todos destinados à contratação 

de serviço de administração, gerenciamento e controle de frota em rede de postos credenciados, com 

fornecimento de combustíveis automotivos (etanol, gasolina e óleo diesel), por meio de sistema 

eletrônico de cartão magnético com chip para atender demanda do Poder Legislativo, com a declaração 

de impedimento do Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo, ACORDAM os membros 

da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 

data, conforme voto do Relator, em: 

I) JULGAR REGULARES COM RESSALVAS a Dispensa de Licitação 01/2019 e o 

Contrato 17/2019 dela decorrente; 

II) JULGAR REGULARES COM RESSALVAS o Pregão Presencial 01/2019, o 

Contrato 28/2019 e os três termos aditivos (1º ao 3º) dele decorrentes; 

III) ENCAMINHAR cópia da decisão à Auditoria, para o exame da despesa no processo 

de prestação de contas e de acompanhamento da gestão do jurisdicionado relativamente a cada ano em 

que se efetivaram os gastos; 

IV) EXPEDIR RECOMENDAÇÕES à gestão da Assembleia Legislativa do Estado da 

Paraíba no sentido de que as inconsistências verificadas não mais se repitam futuramente, assim como 

para: 

a) estabelecer regras objetivas e públicas para o credenciamento dos postos de 

modo a assegurar a mais ampla rede de postos credenciados; 

b) determinar que o Sistema de Gerenciamento, diariamente, divulgue os preços 

dos Postos Credenciados de modo que a administração possa escolher o de menor preço disponível; 

c) viabilizar que todos os dias o sistema alerte o(s) Gestor(es) do Contrato quanto 

a ocorrências verificadas até o dia anterior que estejam em desacordo com os parâmetros - média de 

consumo; quilometragem percorrida; valor por litro acima da média da ANP; abastecimento em Posto 

que não apresentava na data o menor preço registrado no sistema etc. - e para cada ocorrência que a 

administração seja obrigada pelo sistema a registrar as providências tomadas; 
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d) exigir que a liquidação e o pagamento das faturas devam ser precedidos da 

apresentação das Notas Fiscais dos Postos em nome do órgão e dos Recibos de Quitação, em que se 

declara o recebimento do pagamento pela gerenciadora aos postos de combustíveis, com declaração do 

posto do valor da taxa paga à administradora; 

e) passe a adotar exigência de regularidade fiscal mais ampla, não se limitando a 

verificá-la apenas na sede do licitante, mas também na localidade da prestação do serviço; e 

V) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 09 de agosto de 2022. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

11 de Agosto de 2022 às 09:19

Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

11 de Agosto de 2022 às 10:45


